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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

LEI MUNICIPAL nº 503 de 21 de setembro de 2023. 

PUBLICADO EMENTA - Dispõe sobre a autorização de 

Em 3 a 202_3 transferéncia de recursos da 

Assisténcia Financeira Complementar 

Responsavel repassada pela Unido Federal visando 

A ria da C. Souza Oliveira das cumprimento ao disposto na Lei 

Federal n° 14.434, de 04 de agosto de 

2022, que instituiu o piso salarial 

nacional do enfermeiro, do técnico de 

enfermagem, do auxiliar de enfermagem 

e da parteira, no &mbito do Municipio 

de Tuparetama-PE, além de outras 

providéncias. 

O Senhor DOMINGOS SAVIO DA COSTA TORRES, Prefeito 

do municipio de Tuparetama, localizado no estado de Pernambuco, no uso 

de suas atribuigdes legais, conferidas pela Lei Orgénica Municipal faz 

saber que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e Ele sanciona a 

seguinte Lei: 

& 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir 

para os servidores do Quadro da Secretaria de Saúde do Município: 

enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem e 

parteira, valores recebidos da União, através do Fundo Municipal 

de Saúde, destinados ao cumprimento da assistência financeira 

complementar de União de que trata a Emenda Constitucional 127 de 

22 de Dezembro de 2022, decisão do STF no Segundo Referendo na 

Medida Cautelar ADI 7222 e a portaria GM / MS 1.135 de 16 de agosto 

de 2023 ou outra que vier a substituí-la. 
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Art. 2°. Considera-se piso salarial para os fins desta Lei o valor 

remuneratério dos profissionais, equivalente ao somatério do 

vencimento basico (VB) e as vantagens pecunidrias de natureza Fixa, 

Geral e Permanente (FGP), ndo sendo computadas, dessa forma, 

parcelas indenizatérias, vantagens pecuniarias variaveis 

individuais ou transitérias. 

Art. 3°. O valor da Assisténcia Financeira Complementar ndo altera 

o vencimento basico dos respectivos servidores. 
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Art. 4 °. A Assisténcia Financeira Complementar transferida pela 

Unido não implica em aumento automdtico de outras parcelas ou 

vantagens remuneratérias e ndo será incorporada aos vencimentos ou 

as remunerações dos profissionais contemplados. //A\ 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabaiho, Mais Progresso! 

Art. 5°. Sendo de competéncia da Unido custear, nos termos da 

Emenda Constitucional n° 127, de 22 de dezembro de 2022, os valores 

a titulo de Assisténcia Financeira Complementar para atingimento 

do piso salarial, não sendo repassada essa responsabilidade de 

forma automatica ao Municipio, fica este ente desobrigado do seu 

cumprimento em caso de ndo custeio pela Unido. 

Paragrafo único. Fica autorizado o Municipio conceder o pagamento 

da complementacgdo de valores aos enfermeiros, técnicos e auxiliares 

de enfermagem, e parteiras, vinculados a Administracao Municipal 

para o alcance do piso salarial estipulado, até o limite da 

Assisténcia Financeira Complementar transferida pela Unido. 

Art. 6°. O pagamento da diferengca salarial a titulo de 

complementariedade da Unido para fins de atingimento do piso, ndo 

altera o Regime Juridico dos respectivos servidores previstos em 

Lei Municipal. 

Paragrafo unico. Permanece inalterada a legislacdo que fixa a 

remuneragdo e o vencimento base dos respectivos servidores 

municipais. 

Art. 7°. Os valores repassados a titulo de Assisténcia Financeira 

Complementar da Unido, serão destacados no contracheque dos 

profissionais com rubrica especifica. 

Art. 8°. Fica autorizado o poder Executivo Municipal a abrir crédito 

adicional especial ao orgamento até o valor necessario ao 

cumprimento das obrigagdes oriundas do cumprimento desta Lei e 

abrange o exercicio financeiro de 2023. 

Art. 9°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicacéo, 

efeitos financeiros a partir de maio de 2023, revogando-se 

disposigdes em contréario. 

aos 21 dias do 

com 

as 

Gabinete do Prefeito, 

mês de setembro de 2023.


